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PREGÃO ELETRÔNICO 11/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Processo n.º 23328.000367/2019-54)

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA,
por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados por portaria do Diretor Geral, sediados na
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA,
realizará  licitação  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, do tipo  menor preço,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: 23/08/2019
Horário: 08h30min
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação de empresa especializada
para a construção de 12.440 (doze mil quatrocentos e quarenta) metros lineares de cerca de arame
liso  galvanizado  com  materiais,  mão  de  obra,  ferramentas,  equipamentos  e  demais  insumos
fornecidos pela contratada, para utilização no cercamento das áreas para implantação do Projeto Gado
de  Leite  do Instituto Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia  Baiano – Campus Bom Jesus da
Lapa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital  e o descrito no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, no “SIASG” ou na Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a
descrição deste edital.

1.3. O órgão gerenciador e participante não se obrigam a adquirir os itens relacionados das li-
citantes  vencedoras,  nem nas quantidades indicadas no Anexo I –  Termo  de Referência do
Edital
1.4. A licitação será dividida em itens,  conforme tabela constante do  Termo  de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 Os recursos orçamentários para aquisição do presente objeto, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 
contratação.
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão  ou  entidade,  a  cem por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório  e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com  a  solicitação  de  login  e  senha  pelo  interessado.  O
credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.
5.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

4.
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6. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO
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6. A participação nesta licitação significa:
a) Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital e conhecem e concordam
plena- mente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos;
b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como aquelas que indiretamente
a re- gulam;
Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma eletrônica;
c) plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens,
das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo.
Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais
documentos anexos.
d) Poderão participar deste Pregão interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/ MPOG nº
2, de 2010.

6.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pes- soa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

6.2. Do benefício às micros empresas e empresas de pequeno porte:

6,2,1 Após a  fase de lances,  se  a  proposta  mais  bem classificada  não tiver  sido apresentada  por
microempresa  ou empresa  de pequeno porte,  e  houver  proposta  de microempresa  ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à pro- posta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma;
6.2.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as
exigências deste edital, ser contratada;
6.2.3 Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi- ficada, na
forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput,
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
6.2.4 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, con- trolados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
6.2.5 Na hipótese de não contratação,  nos termos previstos nesta  cláusula,  o procedimento  licitatório
prossegue com os demais licitantes.
6.2.6 O  licitante  deve  estar  previamente  credenciado  no  Sistema  de  Cadastramento  Unifica-  do  de
Fornecedores  –  SICAF,  para  que  possa  acessar  o  sistema,  em licitações  promovi-  das  pelo  órgão  e
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SIASG ou por aqueles que tenham celebrado termo
de adesão ao sistema;
6.2.7 O cadastramento no SICAF poderá ser providenciado pelo interessado e realizado em qualquer
unidade  de  cadastramento  dos  Órgãos/Entidades  da  Presidência  da  República,  dos  Ministérios,  das
Autarquias e das Fundações que integram o Sistema de Serviços Gerais – SISG;
6.2.8 O licitante deverá manifestar,  em campo próprio do sistema eletrônico,  o pleno  conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos;
6.2.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará ao 
licitante ás sanções previstas neste edital.
6.3 Não poderão participar deste Pregão as empresas:
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que se encontrem em processo de dissolução, recuperação extrajudicial, falência, con- cordata, fusão, de 
cisão ou de incorporação;
6.3.1 que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Públi- ca, ou que por
esta tenham sido declaradas inidôneas;
6.3.2 empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada que
estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que
sejam suas formas de constituição;
6.3.3 estrangeiras que não funcionem no País.
6.3.4 Que estejam impedidas de licitar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano.

6.3. Para  a  verificação  das  ocorrências  constantes  nos  itens  "5.4.2"  e  "5.4.5",  serão
obrigatoriamente consultados o Sistema de Cadastramento Unificado e Fornece- dores - SICAF
, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (Ceis) da Controladoria Geral da
Uniao – (CGU) e a lista de inidôneos do TCU.

6.4. Como condição para participação no Pregão,  o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
6.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
6.4.2 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa;
6.4.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

6.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,  ciente  da obrigatori-  edade de
declarar ocorrências posteriores;
6.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.
6.4.6 que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução  Norma-  tiva
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;
6.4.7 O atestado de visita será exigido, conforme Anexo II deste Edital. A proponente, ao apresentar sua
proposta, declara conhecer o local dos serviços e possuir a avaliação das possíveis dificuldades futuras.
Será de sua responsabilidade a verificação, "in loco", das dificuldades e dimensionamento dos dados não
fornecidos pela CODEVASF. Pois tal aspecto não poderá ser avocado, no desenrolar dos trabalhos, como
motivo  para  alteração  do  contrato  a  ser  estabelecido.  Entende-se  que  os  custos  propostos  cobrirão
quaisquer dificuldades decorrentes da localização do projeto.

 7. DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1. Após  a  divulgação  do  edital  no  endereço  eletrônico,  os  licitantes  deverão  proceder  ao
encaminhamento  da  proposta  de  preços,  até  a  data  e  hora  marcadas  para  a  abertura  da  sessão,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando então, automaticamente, encerrar-se-á a fase
de recebimento das propostas.

7.1.2 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada (§ 4º do Art. 21 do Decreto nº 5.450/05). O licitante deverá enviar sua proposta mediante
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
I Valor Unitário; 
II Marca;
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III Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo  de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso

7.2. O licitante  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem efetuadas  em seu  nome no
sistema  eletrônico,  assumindo  como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas,  assim como os  lances
inseridos durante a sessão pública. (Inciso III, do Art. 13º, do Decreto nº 5.450/05).

7.3. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Inciso  IV,  do Art.  13º, do
Decreto 5.450/05).
7.4. Caso o campo "descrição  detalhada  do objeto"  seja  preenchido com especificações  diversas
daquelas constantes no edital, deverá haver o cuidado, por parte do licitante, para que a descrição
complementar não contrarie as especificações constantes no edital, sob pena de desclassificação.

7.4.2. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas,  ou
anexos  não  solicitados,  considerando-se  que  pelo  preço  proposto  o  licitante  obrigar-se-á  ao
fornecimento descrito neste edital.

7.4.3. Se na proposta inexistir descrição detalhada do objeto, considerar-se-á que a mesma atende a
todas as características exigidas pelo edital.

7.4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital (Art. 21, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

7.5. Em caso de divergências verificadas entre as descrições relativas ao objeto desta licitação
(Anexo I)  e  as  descrições  constantes  no Catálogo  de  Serviços  do “SIASG” ou na Nota de
Empenho, prevalecerão, sempre, as descrições constantes neste edital.

7.6. Não serão aceitas propostas alternativas nem submetidas a termo, condição ou encargo.

7.7. Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de  responsabilidade
exclusiva do licitante, incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou
de  eventual  desconexão.  O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano  não  será
responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos.

7.8. O simples envio da proposta será interpretado como concordância com os termos deste edital,
com o estipulado na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
salvo se a proposta contiver disposição que contrarie expressamente quaisquer dos itens deste edital.

7.9. A  licitante  deverá  consignar,  na  forma  expressa  no    Sistema  Eletrônico  (Comprasnet)  ,  a  
descrição do produto ofertado e o seu respectivo    Valor   Unitário    sendo este levado a efeito para a  
fase de lances, já considerados e inclusos todos os salários, tributos, encargos sociais e trabalhistas,
vantagens e benefícios,  fretes, tarifas e quaisquer outros custos diretos e indiretos necessários ao
cumprimento integral do objeto.

7.10. A Proposta de Preços ajustada, propriamente dita, contendo as especificações detalhadas do
objeto ofertado, em conformidade com o termo de referência e o Anexo I deste edital, deverá ser
formulada e enviada ao Pregoeiro, pelo Comprasnet, conforme orientações deste edital e Anexo II,
contendo o seguinte:

a) O Valor   Unitário   do item registrado no Sistema Eletrônico (Comprasnet) deve ter como
fundamento a Proposta.
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b) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

c) Decorrido o prazo de validade das propostas,  sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

d) Declaração de que nos  custos  estão inclusas  todas  as despesas  necessárias  a  prestação
contratual,  inclusive as incidências de ordem tributária,  previdenciárias e trabalhistas, bem
como uma declaração expressa de que o licitante concorda com todos os termos deste Edital;

e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

7.11. A proposta ajustada ao lance final do licitante declarado vencedor e os documentos exigidos
para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver necessidade de
envio de anexos, deverão ser remetidos para o endereço eletrônico licitacao@lapa.ifbaiano.edu.br ou
licitacoesbjl@gmail.co  m ou   como anexo, pelo sistema Comprasnet, no  prazo de 2 (duas) horas,
contados da solicitação do pregoeiro. No caso do lance vencedor, ao ser dividido pela unidade (item)
gere  dízima,  deverá  ser  readequado,  sendo  que  este,  não  deve  ser  maior  que  o  valor  do  lance
vencedor.

7.12. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao IF
Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do encerramento da
licitação, em envelope com a seguinte identificação:

Remetente:
RAZÃO  SOCIAL  DO  PROPONENTE:
CNPJ DO PROPONENTE: ENDERECO:
CIDADE/UF/CEP:

Destinatário:
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec. Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa. 
Pregão eletrônico nº 11/2019.
Endereço: BR 349 - Km 14 – Zona Rural – Rodovia Sentido Santa Maria da Vi tória
- Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA.

8.1. A Iniciada  a  etapa competitiva,  os licitantes  poderão encaminhar  lances  exclusivamente  por
meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu  recebimento  e
respectivo horário de registro e valor.

8.2. Os licitantes  poderão oferecer  lances  sucessivos,  observado o horário fixado e as regras  de
aceitação dos mesmos.

8.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR   UNITÁRIO   do item

8.5 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.6. Havendo mais  de um lance de igual  valor,  prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro pelo sistema.

8.
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8.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.8. No  caso  de  desconexão  do  (a)  pregoeiro  (a),  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  pregão
eletrônico,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos
lances, retomando o pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.8.1. Quando a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos licitantes
participantes, no endereço utilizado para divulgação desta licitação.

8.9. A etapa de lances  será encerrada por decisão do pregoeiro,  mediante encaminhamento,  pelo
sistema eletrônico, de aviso de fechamento iminente dos lances. Após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual
será encerrada, automaticamente, a recepção de lances.

8.10. Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  (a)  pregoeiro  (a)  poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o  critério  de  julgamento,  não  se
admitindo  negociar  condições  diferentes  daquelas  previstas  neste  Edital.  Encerrada  a  etapa
competitiva, o pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-o com os
praticados no mercado.

9.1. O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços pelo critério menor preço do item
decidindo sobre a aceitação do valor obtido.

9.2. Como critério  de aceitabilidade  dos preços,  será  admitido  como preço de referência  o valor
estimado pela Administração, disponível nos autos do Processo 23328.000367/2019-54 e no anexo I
deste edital, que representa uma média aritmética das várias propostas coletadas no mercado.

9.3. Será considerado vencedor deste pregão o licitante que oferecer o MENOR PREÇO para o item
e tiver atendido a todas as exigências do edital.

9.4. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das
Propostas de Preços.

9.5. Se a proposta ou o lance, de MENOR PREÇO, não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

9.5.1.Ocorrendo a situação a que se refere este item, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.

9.6.A  Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser confeccionada conforme Anexo I e II
deste Edital, e enviadas quando for solicitado pelo pregoeiro.

9.
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9.7.Na fase de aceitação o pregoeiro solicitará ao licitante cuja proposta esteja em primeiro lugar, o
envio de anexo contendo a proposta e as planilhas a que se refere o item 8.6, relativamente ao último
lance  ofertado.  Para  tanto,  o  pregoeiro  convocará  o  licitante,  via  chat,  solicitando  o  envio  dos
documentos.

9.7.1.O  Sistema  encaminhará,  via  chat,  mensagem  de  convocação  disponibilizando-a  a  todos,
inclusive para a  sociedade.  Nesse momento o fornecedor  convocado poderá encaminhar  arquivo
anexo, por meio de email disponibilizado.

9.8. Serão recusadas, no curso da análise,  os licitantes cujos lances não atendam às condições e
especificações contidas neste Edital e seus Anexos.

9.9  A  proposta  ajustada  ao  lance  final  da  licitante  vencedora  e  os  documentos  exigidos  para
habilitação que não estejam contemplados no SICAF, caso necessário, deverão ser remetidos, como
anexo, pelo sistema Comprasnet, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a). Junto com a documentação
deverá  ser  encaminhado,  também  pelo  sistema,  os  dados  do  licitante  vencedor:  razão  social,
endereço, telefone/fax, número do CNPJ/ MF, banco, agência, número da conta -corrente e praça de
pagamento.

10.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o  Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,  bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

       10.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos,  exceto quando se referirem a materiais  e instalações  de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.2. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de
não aceitação da proposta.

10.2.1  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência,  além de outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de catálogos,  folhetos  ou
propostas,  encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.2.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.

10.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.
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10.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
10.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.5.1 Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. A negociação será
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1 SICAF;
11.1.2 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
11.1.3 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  ).
11.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
11.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
11.2 O Pregoeiro  consultará  o Sistema de Cadastro  Unificado de Fornecedores  –  SICAF,  em
relação à habilitação  jurídica,  à regularidade  fiscal  e  trabalhista  segundo o disposto nos arts.  4º,
caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

11.2.1 Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.
11.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação
da regularidade fiscal.

11.3 Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF  além  do  nível  de  credenciamento  exigido  pela  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG  nº  2,  de  2010,  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação
Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista:

11.4 Habilitação jurídica:

11.
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b)  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo,  estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e)  No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial  ou pelo Registro Civil  das Pessoas Jurídicas,  conforme o caso,  que comprove a
condição  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte–  segundo  determinado  pelo
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971;
g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos
do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;
11.5 Regularidade fiscal e trabalhista;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida
pela Caixa Econômica Federal.
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943. Caso o licitante detentor do melhor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
e)  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.6 Qualificação econômico-financeira,

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

c) No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da  licitante
qualificada  como microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de  existência  da
sociedade;
e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

   Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo
Prazo Passivo  Circulante  +  Passivo  Não
Circulante

        Ativo   Total                                                           
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

       Ativo     Circulante                                                 
Passivo Circulante

f) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer  dos índices  de Liquidez  Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e  Liquidez
Corrente  (LC),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  de  10%  do  valor  estimado  da
contratação ou item pertinente.

11.3.4.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
11.4.  Caso  conste  no  cadastro  do  SICAF algum documento  habilitatório  com data  de  validade
expirada, o pregoeiro poderá efetuar consulta nos sítios oficiais de órgão e entidades emissoras de
certidões a fim de obter as informações necessários à habilitação do licitante.
11.5À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação
da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 5 dias úteis, a contar do momento que o pregoeiro
declarar o licitante vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.5.1 A  ausência  de  regularização  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado
ao IFBAIANO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.6 Apenas  os  documentos  solicitados  pelo  pregoeiro  durante  a  sessão  pública  deverão  ser
apresentados em versão em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por
tabelião  de notas,  ou por  servidor  da  Administração,  desde que conferido(s)  com o original,  ou

LG =

SG =

LC =
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publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de máximo de três dias úteis (03)
após a adjudicação do objeto do certame, para o endereço que consta no item 5.12.

11.7 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste edital, o licitante será
declarado  vencedor  e,  caso  não  haja  interposição  de  recursos,  ser-lhe-á  adjudicado  o  objeto  do
certame, encaminhando-se os autos à autoridade competente para que se proceda à homologação da
licitação.

11.7.1 O  licitante  deverá  manter,  durante  toda  a  execução,  as  condições  de  habilitação
estipuladas neste edital.
11.7.2 Se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  pregoeiro  examinará  as
propostas  subsequentes  e  a  qualificação  dos  licitantes,  na  ordem  de  classificação,  até  a
apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  edital,  sendo  o  respectivo  licitante  declarado
vencedor.

11.8. Não será aceito  nenhum protocolo  de entrega  em substituição  aos  documentos  relacionados  no
Edital;
11.9. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.11. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação
sujeitará o proponente às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal que o ato ensejar.
11.12.Administração reserva-se o direito de julgando necessário, proceder a diligências junto aos
órgãos emitentes das certidões, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares
relativas a quaisquer dos documentos apresentados;
11.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11.7 Qualificação técnica:

11.7.1 As licitantes convocadas deverão, obrigatoriamente, apresentar:

11.7.1.1 Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnico operacional em
relação ao objeto da licitação;

11.7.1.1.2  Os  atestados  deverão  conter  no  mínimo  o  nome  do  contratado  e  da  contratante,  a
identificação do objeto do contrato e os serviços executados (discriminação e quantidades);

11.7.1.1.3 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo da licitante. Serão consideradas
do mesmo grupo empresas, aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos  materiais,  tecnológicos  ou  humanos  em comum,  exceto  se  demonstrado que  não  agem
representando interesse econômico em comum;

11.7.1.1.4  Não serão aceitos somatório de atestados para comprovação das áreas mínimas, sendo possível,
contudo, que a Licitante apresente atestados diversos para itens distintos;

11.7.1.1.5  As  licitantes  deverão  disponibilizar,  quando  solicitadas,  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados;
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11.7.1.1.6   Somente  serão  aceitos  atestados  e/ou  declarações  de  capacidade  técnica  expedidos  após  a
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver
sido firmado para ser executado em prazo inferior.

11.7.2 Declaração de visita do local onde serão executados os serviços e fornecimentos, emitida pela
própria licitante,  nos termos do subitem 6.4.7 deste  Edital,  assinada pelo(s)  o(s)  Responsável(is)
Técnico(s) ou Representante Legal, conforme modelo do Anexo IV deste Edital.

12.1.1. A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve
à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

13.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.2.1. Todas  as especificações do objeto contidas na proposta,  tais  como marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.1. Existindo intenção de interpor  recurso,  o licitante  deverá manifestá-la  ao (a) pregoeiro (a),
exclusivamente por meio eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões,
logo após a fase de habilitação.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA13.

14.
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14.2. O (a) Pregoeiro (a) informará, via chat, o tempo para a recepção, pelo sistema eletrônico, da
intenção de recurso, abrindo em seguida este prazo e fechando ao término do tempo informado
(prazo mínimo de 20 minutos).

14.3. Caso  tenha  havido  registro  de  intenção  de  manifestação  de  recurso,  o  (a)  Pregoeiro  (a)
decidirá  sobre  sua  admissibilidade.  Sendo  admissível  a  manifestação  de  recurso  registrada,  o
sistema abrirá formulário próprio para o registro das razões do recurso, no prazo de 03 dias, as quais
poderão ser impugnadas pelos demais licitantes, desde logo intimidados para, querendo, apresentar
contra-razões em igual prazo, exclusivamente por meio eletrônico, e após julgadas pelo Pregoeiro,
submeterá a sua decisão à autoridade competente.

14.4. O acolhimento do recurso implica tão-somente a invalidação daqueles atos que não sejam
passíveis de aproveitamento. (§ 2º, do Art. 26, do Decreto nº 5.450/2005);

14.5. A  falta  de  manifestação  eletrônica  de  intenção  de  recorrer,  no  prazo  estipulado  pelo  (a)
Pregoeiro (a), importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo pregoeiro
ao vencedor.

14.6. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  Bloco
administrativo, sala de licitações nos dias úteis, no horário das 7:30 às 11:30 horas e das 13:30 às
17:30 horas, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus da
Lapa.

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções
previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja(m)
assinada(s) no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO15.

16.
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para  assinar  o  Termo de  Contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de
Empenho/Carta Contrato/ Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
contados da sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

17.2. Previamente  à  contratação,  a  Administração  promotora  da  licitação  realizará  consulta  ao
SICAF  para  identificar  eventual  proibição  da  licitante  adjudicatária  de  contratar  com  o  Poder
Público.

17.2.1. A  adjudicatária  terá  o  prazo  de  10(dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua
convocação, para assinar o  Termo  de Contrato ou aceitar  o instrumento equivalente,  conforme o
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.2. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou aceite/retirada  do instrumento  equivalente,  a  Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite  da Adjudicatária,  mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

17.4. Antes  da  assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração  realizará  consulta  “on  line”  ao  SICAF,  bem  como  ao  Cadastro  Informativo  de
Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

17.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

18.2. As  contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  sofrer  alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17.

18.
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19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21.1. O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento definitivos dos materiais (ateste da nota), através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
21.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
21.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência,  por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
21.9. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada à contratada a ampla
defesa.
21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não regularize  sua  situação  junto  ao
SICAF.

19.

21.

20.
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21.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

21.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

21.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos
moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira =

0,00016438, assim apurado: I = (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.15. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.

21.16. Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
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22.1. Nos termos do art. 7º, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante/adjudicatário que
cometer infrações administrativas até o momento da assinatura do contrato/instrumento equivalente,
ficará sujeito à abertura de processo administrativo em que poderão ser aplicadas as sanções a seguir:

23.1.1 Caso  não  assine/retire  o  contrato/instrumento  equivalente  dentro  do  prazo  de
validade da proposta, multa de até 10% (dez por cento) do valor total da proposta ou lance
final atualizados.

Caso provoque o retardamento do objetivo do certame, multa diária de até 1% (um por cento)
do valor total da proposta, limitada ao equivalente a 10% desse mesmo total.

23.1.2 Caso não mantenha a proposta ou lance ofertado:
23.1.2.1 multa de 1% (um por cento) da proposta ou lance.

23.1.2.2 Considera-se  não  manter  a  proposta  comportamento  que  implique  em
desistência desmotivada da proposta, dentre outros, não atendimento à convocação para
entrega de documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação originais
ou  não  atendimento  à  diligência  do  Pregoeiro  para  análise  dos  documentos  de
habilitação.

23.1.3 Caso  deixe  de  entregar  documentação  necessária  para  a  assinatura  do
contrato/instrumento equivalente, apresente documentação falsa, cometa fraude fiscal,
ou comporte-se de modo inidôneo, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
do(s) item(s) prejudicado(s) por sua conduta.

23.1.3.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, ao enquadramento como ME/EPP, ao enquadramento para
efeito  do  Decreto  n.º  7.174/10  ou  margem  de  preferência  indicada  em  norma,  à
independência da proposta ou ao conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.1.4 Em todas as infrações acima descritas, o licitante/adjudicatário também estará sujeito à
sanção de advertência, impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de
até cinco anos.

23.2As  penalidades  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas,  ou
cumulativamente, nos termos do art. 9º da Lei n.º 10.520/02, e no §2º, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, no tocante à responsabilidade civil, penal e administrativa,
tais quais:

23.2.1 Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.666 e
art.27 do Código de Processo Penal;
23.2.2 Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do artigo 46 da Lei n.º 8.443/92;
23.2.3 Instaurar processos administrativos, em face da Lei n.º 12.846/13.

23.3A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999.

23.4A autoridade competente, na aplicação das sanções, julgará as justificativas arguidas, levando
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.6 Sem  prejuízo  do  andamento  do  processo  de  apuração  da  infração,  o  instrumento
contratual/equivalente – consideradas a urgência da necessidade pública e a gravidade da conduta
apurada - poderá ter sua vigência iniciada; finda a apuração e confirmada a hipótese de condenação

22.
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administrativa, o ajuste, se vigente, estará sujeito à rescisão unilateral/cancelamento. As sanções por
infrações praticadas durante a vigência do contrato/instrumento equivalente estão previstas no Anexo
I. 

23. DA IMPUGNAÇÃO
 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.

23.1. A impugnação deverá ser encaminhada administrativamente, via ofício, dirigida ao Pregoeiro e
Equipe de Apoio do Campus, 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  ao  e-mail  gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br com  cópia  para
licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br.

23.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
23.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
24.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do cer-
tame em relação ao licitante melhor classificado.
24.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada  du-
rante a fase competitiva.
24.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

25.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
25.2  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
25.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA24.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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25.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.
25.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
25.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
25.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço BR 349 
- Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA, nos dias úteis,
no horário das 08horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
25.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II – Ata de Registro de Preços;
ANEXO III – Proposta de Preços
ANEXO IV – Vistoria
ANEXO V - Minuta Contratual

Bom Jesus da Lapa, 25 de julho de 2019

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO 11/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo n.º 23328.000367/2019-54)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para a construção de 12.440 (doze mil quatrocentos e
quarenta)  metros  lineares  de  cerca  de  arame  liso  galvanizado  com  materiais,  mão  de  obra,
ferramentas,  equipamentos  e  demais  insumos  fornecidos  pela  contratada,  para  utilização  no
cercamento das áreas para implantação do Projeto Gado de Leite do Instituto Federal de Educação,
Ciência e  Tecnologia  Baiano – Campus Bom Jesus da  Lapa,  conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Ite
m

Discriminação Qtd
.

Und.
Valor Estimado

Unitário Total

01

Contratação de empresa especializada
para  a  construção  de  cerca  de  arame
liso  galvanizado  com  materiais,  mão
de obra,  ferramentas,  equipamentos  e
demais  insumos  fornecidos  pela
contratada,  para  utilização  no
cercamento das áreas  para  implantação
do  Projeto  Gado  de  Leite  do  Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  Baiano  –  Campus  Bom
Jesus
da Lapa.

12.4
40

Unida

de/ 

Metro 

linear

R$: 24,13 R$:
300.177,20

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A contratação, objeto desse Termo, trata-se de cerca em arame liso para cercar diversas áreas do
campus, de forma a preservar as delimitações do território pertencente ao IF BAIANO – Campus
Bom Jesus  da  Lapa,  bem como a integridade  do patrimônio  público  imóvel,  semovente  ou de
reserva

permanente. Assim, faz-se necessária a construção da cerca para atendimento ao Projeto Gado de
Leite a ser implantado no Campus, que disporá de vários piquetes para alimentação dos animais
bovinos. O Brasil é o sexto produtor mundial de leite, com 1,3 milhões de produtores de leite e
produção de 27,5 bilhões de litros/ano, movimentando R$ 64 bilhões/ano e empregando 4 milhões
de  pessoas.  O  leite  está  entre  os  seis  primeiros  produtos  mais  importantes  da  agropecuária
brasileira, ficando à frente de produtos tradicionalmente obtidos, como o café beneficiado e o arroz.
O agronegócio do leite e seus derivados, onde o Brasil se posiciona como o sexto produtor mundial,
desempenha um papel relevante no suprimento de alimentos e na geração de emprego e renda para



a  população.  Para  cada  dólar  de  aumento  na  produção  no  sistema  agroindustrial  do  leite,  há
acréscimo  de,  aproximadamente,  cinco  dólares  no  Produto  Interno  Bruto-PIB,  o  que  coloca  o
agronegócio do leite à frente de setores importantes como o da siderurgia e o da indústria têxtil. A
aquisição do objeto deste termo é indispensável para o funcionamento do Projeto Gado de Leite do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, bem
como a oferta de aulas práticas aos seus discentes e atendimento aos produtores rurais no que tange
à oferta através da área de extensão do Campus.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 Os  bens,  objeto  deste  termo,  possuem  padrões  de  desempenho  e  qualidade  passíveis  de
definição objetiva no edital, por meio de especificações usuais do mercado, se configurando, deste
modo, como “bens comuns”, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A empresa contratada deverá executar todos os serviços,  fornecer material,  equipamentos  e
critérios de aceitação para a construção da cerca de arame liso, com fornecimento de moirões de
madeira sabiá ou Similar e todos os materiais necessários, bem como mão de obra para cercamento
das áreas  para  implantação  do  Projeto  Gado  de  Leite  do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa

4.2 LOCAL DE EXECUÇÃO: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec. Baiano – Campus
Bom Jesus da Lapa. Endereço: BR 349 - Km 14 – Zona Rural – Rodovia Sentido Santa Maria
da Vi tória - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA.

4.3 CONSTRUÇÃO DAS CERCAS DE ARAME LISO:

OBS: Linhas azuis se referem às áreas a serem cercadas.

4.3.1 O fornecimento dos moirões de madeira sabiá ou Similar, do arame liso e demais acessórios
(escoras, travesseiros, tirantes, acessos tipo “colchetes”, esticadores, balancins, etc), bem como de
equipamentos, ferramentas e os demais serviços necessários para a construção da cerca são de



responsabilidade da CONTRATADA, inclusive guarda e distribuição dos materiais e
equipamentos.

As cercas devem ser constituídas por 5 (cinco fios de arame liso galvanizado e:

 O arame deve ser do tipo liso, ovalado, com bitola de 2,2 x 2,7 mm, com carga de ruptura de
600 kgf e galvanização leve.

 Os mourões ao longo da cerca serão de madeira sabiá ou Similar - bitola 10 a 12 cm x 2,20
m de comprimento e seguirão o espaçamento máximo de 3,00 metros. Devem ser cravados à
profundidade entre 0,60 e 0,70 m.

 Os cavaletes serão construídos com mourões de madeira sabiá ou Similar, bitola 18 a 22 cm
x 2,50 m de comprimento (mestre e contramestre), com trava em mourão na bitola 10-15
cm, e serão posicionados em mudanças de ângulo da cerca, nas extremidades e em estiradas
(distância entre cavaletes e/ou esticadores) não superiores a 300 m. Os acessórios, tais como
Morto e Travesseiros serão executados em pedaços de mourão, bitola 15-22 cm com 1 metro
de comprimento. O esquema é o da figura abaixo:

 Os fios de arame liso galvanizado devem ser posicionados com 04 (quatro) espaçamentos de
aproximadamente 0,37 m e 01 (um) de 0,30 m (inferior), além de um espaçamento a partir
de 0,10 m da extremidade superior dos mourões. A fixação do arame deve ser realizada por
meio de cavaletes  nas extremidades  da cerca,  com esticadores do tipo catraca.  O arame
deverá passar pelo mourão por meio de furo, em bitola superior à do arame, permitindo a
movimentação quando do esticamento e quando houver variações térmicas.

Deverão ser instalados balancins de arame galvanizado nos vãos entre os mourões, com 
espaçamento de 1,00 m.

Descriç
ão

Unidad
e

Quantida
de

Cerca  de  arame  liso  galvanizado,  construída  com
moirões de madeira sabiá ou Similar de 10-12 cm de
diâmetro (cravados a cada 3,00 m, corridos) e cavaletes
esticadores  (mourões  de  18  -22  cm de  diâmetro  em
escoras e vértices);  composta de 5 fios de arame liso
passantes pelos mourões, com acessórios (travesseiros,
balancins,  esticadores,  colchetes,  etc.).  Inclui  limpeza
de áreas para execução do trabalho.

Met
ro 
line
ar

12.440

4.4 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS MOIRÕES DE MADEIRA SABIÁ OU SIMILAR:

4.4.1 Moirão de madeira sabiá ou Similar  : utilizado para sustentação do arame liso galvanizado,
comprimento  de 2,20 metros,  seção transversal  com diâmetro  indicado na tabela  anterior,
Tipo Palanque, no formato cilíndrico.



 Os moirões de madeira devem atender a NBR 9480. A madeira dos moirões deve receber
tratamento preventivo contra ação de fungos, e deve estar identificada com a sigla do
fornecedor e ano de fabricação gravado de maneira legível;

 Os moirões devem ser retilíneos, chanfrados no topo e aparelhados na base, isentos de
fendas e outros defeitos, com placas anti-rachamento;

 Os  moirões  de  madeira  preservada  devem  ter  certificados,  e  licença  de  fabricação
homologada  e  registrada  no  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos
Naturais Renováveis, IBAMA.

4.4.2 ACEITAÇÃO DOS MOIRÕES:

4.4.2.1 Os moirões de madeira sabiá ou Similar serão conferidos pela equipe técnica do IF Baiano –
Campus Bom Jesus da Lapa quanto à  especificação técnica  no ato do recebimento,  no local  do
estoque. Se os mesmos não forem aceitos por deixarem de atender às especificações técnicas exigidas
no Edital, a  CONTRATADA deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas a contar da comunicação da irregularidade, arcando com todas as despesas que vierem
a decorrer.

4.4.2.2 Os moirões de madeira sabiá ou Similar deverão estar tratados, alinhados, com dispositivos
conectores anti-rachamento aplicados nas extremidades, objetivando a integridade e durabilidade das
peças e a segurança necessárias para o transporte e armazenamento.

4.5 EQUIPAMENTOS:

4.5.1  Os  equipamentos  a  serem  utilizados  são  ferramentas  manuais  ou  mecanizadas,  de
responsabilidade da CONTRATADA, que devem ser do tipo, tamanho e quantidade que atendam a
execução  dos  serviços  aqui  descritos,  com o  maior  rendimento  possível,  dentro  dos  padrões  de
qualidade necessários e atendendo ao cronograma de execução.

4.6 EXECUÇÃO:

4.6.1 A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento e transporte internos dos moirões e pelo
transporte interno das escoras, arame farpado e todos os demais acessórios necessários à construção
da cerca, do local estocado até o local de instalação das cercas.

4.6.2 A cerca de arame liso galvanizado será instalada por meio de locação topográfica, em locais
indicados pelo IF Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.

4.6.3 No alinhamento da locação topográfica da cerca, em locais em que não há possibilidade de
acesso à máquinas para limpeza, esta deve ser executada pela CONTRATADA numa faixa de 2 m
de largura, para possibilitar a execução e a manutenção, tendo o alinhamento da cerca como eixo.

4.6.4 Os moirões de madeira sabiá ou Similar devem ser posicionados, alinhados e aprumados e os
reaterros de suas fundações devem ser compactados em camadas de 15 cm de solo, de modo que os
moirões não sofram deslocamentos. Não serão permitidos mourões “frouxos” e “soltos” quanto à sua
fixação.

4.6.5 Quanto à fixação do arame liso, deve-se assegurar que o mesmo passará por todos os furos dos
mourões antes de serem esticados pelas catracas.

4.6.6 Observação: deverão ser instalados “colchetes” (tipo de porteira feito com os mesmos  
materiais da cerca), para transposição das áreas cercadas, com indicação dos locais a critério
do IF Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, afim de permitir o transporte e uso interno da
propriedade.



4.7 CONTROLE:

4.7.1 Controle da Execução  :

4.7.1.1   Locação     Topográfica  :

4.7.1.1.1 A cerca de arame liso deve ser instalada por meio de locação topográfica, a ser realizada
pela  CONTRATADA,  ao longo das faixas de contorno das áreas de plantio a serem protegidas,
indicadas pelo IF Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa .

4.7.1.2   Limpeza do     Terreno  :

4.7.1.2.1 A limpeza do terreno deve constar de roçada, e raspagem, quando for necessário, sendo
executada de acordo com a especificação pertinente.

4.7.1.2.2 A operação de limpeza deve ser efetuada na largura de 2 m, tendo a linha da cerca como
centro, para possibilitar a execução e conservação e proteção contra o fogo.

4.7.1.3   Escavação das Covas e Posicionamento dos     Moirões  :

4.7.3.1 As covas devem estar alinhadas conforme locação topográfica e de profundidade conforme
indicada pelo IF Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa (entre 0,60m e 0,70 m).

4.7.3.2 As determinações das medidas das covas e afastamento dos moirões, quando na execução
podem ser aferidos por trena ou garga. Na conferência, quando da fiscalização, serão aferidas com
trena, escolhido aleatoriamente ao longo da cerca.

4.7.3.3 Os espaçamentos entre as covas devem estar conforme indicado pelo IF Baiano – Campus
Bom Jesus da Lapa – 3,0 m.

4.7.3.4 Os moirões de madeira sabiá ou Similar devem ser posicionados, alinhados e aprumados. O
topo dos moirões deve estar em perfeito alinhamento, não sendo permitida a instalação de moirões
com o topo desalinhado, em alturas diversas. Na impossibilidade de escavação do terreno, em último
caso, o moirão deverá ser seccionado para atender ao alinhamento do topo.

4.7.3.5 Devem ser previstos cavaletes esticadores com escoras na distância máxima de 300 m, e em
todos os pontos de mudança de alinhamento, tanto horizontal quanto vertical, conforme indicado pelo
IF Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa .

4.7.1.4 Colocação do Arame liso galvanizado  :

4.7.1.4.1 Posicionados os moirões intermediários, começa-se a compactação do solo que preenche as
covas pelos cavaletes dos vértices. Estes deverão estar em alinhamento quanto ao topo. Em seguida,
procede-se à fixação dos mourões intermediários, observando o alinhamento do topo dos mourões
com os mourões-esticadores e respeitando a cravação mínima de 0,60 m ou 0,70 m no solo. Só então,
procede-se à colocação dos fios de arame liso. Em topografias muito acidentadas, deverá ser utilizado
tantos cavaletes quanto necessário. A distância entre o fio superior e o topo do moirão, e entre o fio
inferior e o solo, e a equidistância entre os fios, devem ser conforme indicado pelo IF Baiano –
Campus Bom Jesus da Lapa  ,  indicados nesta Especificação Técnica. Sempre que necessário, nos
mourões  de  baixada,  deve-se  fazer  uso  de  “morto”,  ou  seja,  pedaço  de  mourão  de  15-22  cm,
enterrado no solo que serve de base para fio que suportará o mourão de baixada.

4.7.1.4.2 As determinações de medidas do afastamento entre os fios devem ser feito à garga ou à
trena, respeitando o alinhamento. Os mesmos serão conferidos, quando da fiscalização, à trena, em
pontos escolhidos aleatoriamente, para conferência.

4.7.1.4.3 A fixação do arame se deve fazer por meio de catracas nos cavaletes e passante nos mourões.

4.8 ACEITAÇÃO:

4.8.1 Execução  

4.8.1.1 A verificação final da qualidade do serviço será feita de forma visual, devendo ser observado
principalmente:



a) alinhamento  da  cerca  sobre  a  demarcação  dos  locais  indicados  para  cercamento,  bem
como alinhamento do topo e alinhamento lateral dos moirões;

b) resistência da cerca quanto a possíveis esforços, constatado pela firmeza dos moirões;

c) fixação do arame nos moirões e cavaletes, no espaçamento especificado;

d) verificação da posição dos moirões esticadores nos locais especificados.

4.9 CONTROLE AMBIENTAL:

4.9.1 Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d’água, da vegetação
lindeira e da segurança viária. A seguir são apresentados os cuidados e providências para proteção do
meio ambiente,  a serem observados no decorrer das operações de execução das cercas de arame
farpado.

a) a limpeza, desmatamento, destocamento e remoção, somente devem ser executados com
acompanhamento e orientação, no que tange à proteção ambiental;

b) todo o material resultante da operação de limpeza deve ser removido das proximidades
dos trabalhos e depositado em local definido;

c) durante a execução dos serviços deve ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos
ou de veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração.

d)

4.10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

4.10.1 As cercas de arame liso galvanizado com 5 fios devem ser medidas em metro linear de cerca
pronta instalada,  de acordo com esta  especificação,  levando-se em consideração  o tipo de cerca
executada  com  relação  aos  moirões  empregados,  de  madeira  sabiá  ou  Similar,  com  relação  ao
número de fios de arame liso galvanizado, 5 fios. Os materiais somente depositados na obra não
serão considerados para medição. Todas as quantidades de material aplicado é de responsabilidade da
CONTRATADA,  não cabendo nenhum custo adicional quanto à aplicação de materiais em maior
quantidade.  Não será tolerado uso de material  fora das especificações,  bem como em quantidade
inferior à especificada.

4.10.2 O serviço recebido e medido da forma descrita é pago conforme respectivo preço unitário
contratual,  no  qual  estão  inclusos  os  serviços  de  limpeza,  cravação  dos  moirões,  construção  de
cavaletes,  esticamento  dos  fios,  aplicação  de  acessórios  (morto,  escoras,  esticadores,  balancins),
transporte, implantação, perdas, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas necessários aos serviços,
bem como custos eventuais e necessários à execução dos serviços, e os cuidados a serem adotados à
proteção ao meio ambiente, executado de forma a atender ao projeto e às especificações técnicas.

5. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO OU RECUSA DO OBJETO CONTRATADO

5.1 O recebimento e aceitação dos serviços prestados obedecerão, no que couber, ao disposto na Lei
Federal  no  8.666/93,  na  Lei  Federal  no  4.320/64,  demais  legislações  pertinentes,  as  normas  e
condições previstas no edital e no contrato firmado entre as partes ou no instrumento que o substituir,
nos termos do art. 62, da Lei Federal no 8.666/93;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo 1º - Constituem obrigações da CONTRATADA aquelas definidas no Edital da Licitação e
seus Anexos, bem como:
Constituem obrigações da CONTRATADA aquelas definidas no Edital da Licitação e seus Anexos, a
“Especificação Técnica” parte integrante deste Instrumento, bem como:



I -  Manter  durante  toda  a  execução do contrato,  em compatibilidade  com as  demais  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse edital.
II - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços, porventura executados com vícios ou defeitos,
em  virtude  de  ação  ou  omissão,  negligência,  imperícia,  imprudência  ou  de  qualidade  inferior,
inclusive  aqueles  que  acarretarem infiltrações  de  qualquer  espécie  ou  natureza,  que  deverão  ser
demolidos e refeitos,  sem ônus para a CONTRATANTE e sem implicar  em alterações  do prazo
contratual.
III - Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto
desse contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos.
IV - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho não cobertas pelo seguro.
V - Reparar ou reconstruir partes do serviço danificadas por incêndio ou qualquer sinistro ocorrido,
independentemente da cobertura do seguro, no prazo determinado pela CONTRATANTE, contado a
partir da notificação expedida para tanto.
VI -  Manter  vigilância  constante  e  permanente  sobre  os  trabalhos  executados,  materiais  e
equipamentos,  cabendo-lhe  toda  a  responsabilidade  por  quaisquer  perdas  e/ou  danos  que
eventualmente venham a ocorrer.
VII- Informar à área de segurança da CONTRATANTE os nomes e funções dos empregados da
CONTRATADA que estarão atuando na execução das obras em questão.
VIII - Fornecer,  à CONTRATANTE, os dados técnicos de seu interesse e todos os elementos  e
informações necessárias, quando solicitado.
IX - Organizar no local a serem estocados, convenientemente, os materiais de sua propriedade e os
fornecidos para a execução dos serviços objeto do contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e
distribuição.
X -  Manter,  permanentemente,  no  local  de  trabalho,  pelo  menos  um representante  autorizado  /
preposto,  devidamente credenciado junto à CONTRATANTE para receber  instruções,  bem como
para proporcionar à equipe de fiscalização da CONTRATANTE toda a assistência necessária ao bom
cumprimento e desempenho das tarefas.
XI - Assegurar livre acesso, à fiscalização da CONTRATANTE, aos locais de trabalho e atender a
eventuais  exigências  solicitadas  no  prazo  estabelecido,  bem  como  fornecer  as  informações
solicitadas.
XII - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros,  decorrentes  de  dolo  ou  culpa  na  execução  do  objeto  contratual,  diretamente  por  seu
preposto  e/ou  empregados,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  feito  pela  CONTRATANTE.  Nessa  hipótese  a  CONTRATANTE poderá  reter
pagamentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados,  até a solução da
pendência.
XIII - Ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os serviços.
XIV - Propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos
serviços,  fornecendo-lhes  os  materiais  e  equipamentos,  bem como os  de  segurança,  para  o bom
desempenho e controle de tarefas afins.

XV- Identificar, em lugar visível, o nome de todos os equipamentos de sua propriedade, o número do
equipamento  e  o  adesivo  “A SERVIÇO DO IF  BAIANO  –  Campus  Bom  Jesus  da  Lapa”,  caso  a
CONTRATANTE venha a fornecer.
XVI - Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de
qualquer bebida alcoólica, bem como, durante a jornada de trabalho, desviar a atenção do serviço.
XVII - Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada
inconveniente, no prazo determinado pelo CONTRATANTE.
XVIII - Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços.
XIX - Prestar os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços.
XX - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.
XXI -  Preservar  e  manter  a  CONTRATANTE à  margem de  todas  as  reivindicações,  queixas  e
representações de qualquer natureza, referentes aos serviços.



XXII - Fornecer aos seus empregados, equipamentos de Proteção Individual - EPI, apropriado para o
exercício das atividades profissionais, conforme exigidos na legislação, não se responsabilizando à
Contratante por qualquer acidente ocorrido quando da realização dos serviços;
XXIII – Assumir todas as responsabilidades pela guarda das máquinas/equipamentos.
Parágrafo 2º - São de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os pagamentos das
verbas trabalhistas,  e dos encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  relacionados
com o objeto deste contrato.
I - Na hipótese de ação judicial contra a CONTRATANTE, objetivando exigir desta o pagamento de
verbas ou encargo de que trata o “caput” desta cláusula, inclusive os referidos no artigo 71 da Lei
Federal no. 8666/93, fica expressamente autorizada  ao IF BAIANO – Campos Bom Jesus da Lapa  a
requerer a denunciação à lide da CONTRATADA.
II - Caso o IF BAIANO – Campos Bom Jesus da Lapa seja condenada solidária ou subsidiariamente, a
CONTRATADA se obriga a reembolsá-la dos valores, custas processuais e honorários advocatícios,
independentemente de ação judicial para tal recebimento.
III - Fica certo, desde já, em respeito à legislação aplicável, que não se estabelecerá, por força deste
Contrato,  qualquer  vínculo  empregatício  entre  o  IF  BAIANO  –  Campos  Bom  Jesus  da  Lapa  e  os
profissionais  que serão alocados para a prestação dos serviços ora ajustados,  correndo por conta
exclusiva  da  CONTRATADA,  única  responsável  como  empregadora  desse  pessoal,  todos  os
encargos instituídos ou que venham a ser criados e despesas a ele relativas, especialmente aquelas
decorrentes da legislação trabalhista,  previdenciária  e securitária,  sem que reste  ao IF BAIANO –
Campos Bom Jesus da Lapa  qualquer responsabilidade principal ou solidária no cumprimento de tais
encargos e no pagamento dessas despesas.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Comunicar à(s) empresa(s) vencedora(s) toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços contratados.

6.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados fora dos padrões de qualidade e da boa
técnica,
bem como aqueles que forem executados fora das especificações do Edital e seus anexos.
6.3 Estando o serviço atestado pelo servidor em perfeitas condições, o IF BAIANO – Campus Bom
Jesus da Lapa, efetuará o pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de
aceitação do item pelo setor solicitante, mediante depósito em conta bancária.
6.4 Realizar visita na propriedade do vencedor para seleção dos animais.
6.5

Avaliação de prenhez por médico veterinário do IF BAIANO – Campus Bom Jesus da Lapa.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1 Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:



9.1.1 O recebimento de material  de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como,  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de
2002, o licitante, ou adjudicatário, ou Contratada que:

10.1.1 não aceitar ou retirar a Nota de Empenho, ou não assinar o Termo de Contrato, se for o
caso, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
10.1.2 apresentar documentação falsa;

10.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.4 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
10.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.6 fraudar na execução do contrato;

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo:

10.1.7.1 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às  condições  da  participação,  quanto  ao  enquadramento  como ME ou EPP,  ou  o
conluio  entre  licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

10.1.8 cometer fraude fiscal;

10.1.9 não mantiver a proposta.

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 advertência  por faltas leves,  assim entendidas aquelas  que não acarretem prejuízos
significativos para o Contratante;
10.2.2 multa moratória de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;
10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.2.4 em caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;



10.2.5 suspensão de licitar  e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
10.2.6 impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
10.2.7 declaração de inidoneidade  para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.

10.3 Também ficam sujeitas  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993, a
Contratada que:

10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude atos
ilícitos praticados.
10.3.4 A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  a  sanção  de

impedimento;
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999;
10.5 A autoridade competente,  na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduto  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como,  o  dano causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade;
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

10.7 As sanções aqui previstas se aplicam a quaisquer atos praticados durante a execução do objeto.

Bom Jesus da Lapa,           de            de            . Elaborado por:

__________________________________
Setor Solicitante: Diretoria Acadêmica

Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente:

Aprovo o termo de referência, nos termos dos incisos I e II e § 1º e 2º do artigo 9º do Decreto nº 5.450/2005 e 
autorizo a abertura do processo licitatório respectivo por se tratar de “serviços comuns”, nos termos do artigo 
1º da Lei nº 10.520/2002.

Diretor Geral – Campus Bom Jesus da Lapa



ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO 11/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo n.º 23328.000367/2019-54)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  União,  por  intermédio  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA – BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, CNPJ n° 10.724.903/0006-
83,
neste ato representada pelo Diretor Geral …. brasileiro, professor, inscrito no CPF/MF sob nº ….,
portador da carteira de identidade nº …., expedida pela SSP/PR, designado pela Portaria nº       
                 publicada no D.O.U de , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº  11/2019,  processo administrativo  n.º  ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

2. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada
para a construção de cerca de arame liso galvanizado com materiais, mão de obra, ferramentas,
equipamentos e demais insumos fornecidos pela contratada, para utilização no cercamento das
áreas para implantação do Projeto Gado de Leite do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia  Baiano  –  Campus  Bom  Jesus  da  Lapa,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº /2019, que é parte integrante desta Ata, assim
como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de transcrição.DOS  PREÇOS,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado,  as  especificações  do objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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3. VALIDADE DA ATA



3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo
ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO.

4.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.3 Os preços  registrados  poderão ser  revistos  em decorrência  de eventual  redução dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.4 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a Administração convocará o(s) fornecedor(es)  para negociar(em) a  redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

4.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.5.1  A ordem  de  classificação  dos fornecedores que aceitarem  reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

4.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.6.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

4.6.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.8.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.8.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.8.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.8.4 sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:



4.9.1 por razão de interesse público; ou
4.9.2 a pedido do fornecedor.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Local e data Assinaturas

Representante  legal  do  órgão  gerenciador  e  representante(s)  legal(is)  do(s)  fornecedor(s)
registrado(s).



ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO 11/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS
(Processo  n.º 23328.000367/2019-54)

PROPOSTA DE PREÇOS

FORNECEDOR: __________________________________________________________

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________

CNPJ: ___________________________________________________________________

ENDEREÇO: _____________________________________________________________

CONTATO: ______________________________________________________________

REPRESENTANTE: _______________________________________________________

PROPOSTA DE PREÇOS

Item Descrição
Modelo

Unidade Qua
nt.

Valor
Unitário

Valor
total

01 Contratação de empresa especializada
para a construção de cerca de arame
liso galvanizado com materiais, mão
de obra, ferramentas, equipamentos e
demais  insumos  fornecidos  pela
contratada,  para  utilização  no
cercamento das áreas para implantação
do Projeto Gado de Leite  do Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  Baiano  –  Campus  Bom
Jesus  da  Lapa,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Edital  e  seus
anexos.

Metro linear 12.440

TOTAL

 



ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO 11/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS
(Processo  n.º 23328.000367/2019-

54)

DECLARAÇÃO DE VISITA

Eu,                                                                                                                                              CPF
nº                                                                                                                                                 ,
representante, da empresa                                                                                                                     ,
CNPJ nº                                                                                                                                      ,
declaro que no dia      /      /       visitei o IF BAIANO – Campus Bom Jesus da Lapa, localizado
na BR 349, Km 14 – CPX 34 – Zona Rural – Bom Jesus da Lapa – Bahia – CEP: 47600.000, e
tomei conhecimento  do local  dos serviços  e possuo a avaliação da forma operacional  bem
como, verifiquei topografia, solo, estado atual e demais características da área.

Assino a presente declaração para fins constantes do Edital do Pregão SRP nº                   .



ANEXO V

CONTRATO N° XXX/2019

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº  XX/2019,  QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO- CAMPUS BOM JESUS
DA LAPA E A EMPRESA XXXXXXXXX

O INSTITUTO FEDERAL BAIANO, CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, com sede na Br 349 km 14 – Zona 
Rural -
Caixa Postal 34 – CEP 47.600-000, na cidade de Bom Jesus da Lapa/Estado da Bahia, inscrito no CNPJ
sob o Nº 10.724.903/0006-83, neste ato representado pelo Diretor Geral XXXXXXXXXXX, nomeado(a) pela
Portaria nº XXX de  XXX  de XXXX de  XXXX, publicada  no  D.O.U  de XX/XX/XXX, inscrito(a) no CPF nº
XXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXX, expedida pela SSP/PR, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediado(a)
na  XXXXXXXXXXXXX  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)
XXXXXXXXXXXXX,  CPF  nº  XXXXXXXXXXX,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
23328.000367/2019-54 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  11/2019  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para a
construção de 12.440 (doze mil quatrocentos e quarenta) metros lineares de cerca de arame liso galvanizado
com materiais, mão de obra, ferramentas, equipamentos e demais insumos fornecidos pela contratada, para
utilização  no  cercamento  das  áreas  para  implantação  do  Projeto  Gado  de  Leite  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.

1.2. Discriminação do objeto:

Ite
m

Especificação Marca Unidad
e

Quantida
de

Valor Und 
R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX /XX/XXX e encerramento
em XX/ XXX/XXX.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXX).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.



4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas  decorrentes  desta  contratação estão programadas em dotação orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/

Unidade:151889 

Fonte: XXXXX

Programa de Trabalho: 

XXXXX Elemento de 

Despesa: XXXXX

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões  que  se  fizerem necessários,  até  o  limite  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será  efetuada por  Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666,  de  1993,  com as  consequências  indicadas  no  art.  80  da  mesma  Lei,  sem prejuízo  das  sanções
aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.



11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições contidas  na Lei  nº  8.078,  de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Bom Jesus da Lapa – Justiça Federal, subseção Bom Jesus da Lapa.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Bom Jesus da Lapa, XXX de XXX de 2019.

DIRETOR GERAL – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA

XXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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